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ICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 593/11-05

Tr Tu\ÁrL
o INSTITUT0 nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.

no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Bompalete Fabricação de Embalagens de Madeira Eireli - EPP.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr,l: Rua Carmem de Souza, no 2.585 A, Morada do
Sol, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 26.874.068/000í -93 INscRrÇÁo Esr.loUu: 05.387.453-6

Foxu: (92) 99124-1668 Flx: bombalete@bompalete.com

REGrsrRo No IPAAM: 1011.0708 PRocEsso Ns: 334612022-30

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário da madeira

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Carmem de Souza, no 2.585 A, Morada do Sol,
Ma nacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro secundário da madeira - beneficiamento,
fabricação de paletes e secagem de madeira.

REspoNsÁvEL TÉcxlco: Pablo Roberto da Silva Ozorio - RNP: 040840646'1 - ART N'
AM20230381 910, CHAVE: AC2Cx.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRÀDloon:Médio Ponrr:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Bompalete Fâbricaçío de Embalagetrs de Mâdeira Eireli - EPP

CAR: Não aplicável
Coordenadas geográfreas (Dotum SIRGÁS 2000)t 03'16'59,19"S e -60'38'13,65"W
Capacidade produtiva ânuâl (m3 de tora): 2.160,00 Capacidade de armazetramento (m"): 180.000
Tâmânho da áreâ útil (ha):0,235 Número de funcionários; l8
Estudo dc Coeliciente de Reldimento Volumétrico -
CRV: Não âpresentâdo

Número de espécies no cstudo: -------

Data de âprovação CRV: ---- CRV Médio: --
PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADÁoon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA Lrcoxçl: 03 Axos
Atenção:

. Esta licellça é composta de 2l restrições e/ou condições constântes ro verso, cujo nào
cumprimento/atendimento sujeitará â sua invalidação e/ou as petralidades previstas em normâs.

. Estâ licerçâ nâo comprova Ilem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel,

. Estâ licençâ deve permânecer na localizâçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e yerso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N'593/11.05

t . O pedido de liccnciamento e a resp€ctivd concessão da mesma" só terá validade quando publicâda Dilirio Oficial do Estado.

periódico regional local ou local de gmnde circulação, em meio eletÍônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais

das Prefeitums e Câmams Municipais. conforme aÍt-24, da Lei n'.3.765 de 24 dejulho de 2012;
2. IdentificaÍ a Àrea do empreendimetlto com plac4 conform€ modelo IPAÁM.
l. A solicitação da renovaçüo da Licença Ambiental deveni seÍ requerida num pÍazo minimo de 120 dirs. antes do vencimento.

confoÍme âí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4- À presente Licença está sendo conc€dida clm base nas infomações constantes no proces§o n'.334612022'30.
5. Toda e qualqueÍ modiÍicaçào infoduzidâ no pÍojeto após a emissão ds Licença podeÍí implicar na sua aulomátie invalidação.
' devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.

ó. Estâ Licença é válida apenas F,am a localizição, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado comunicar ao

|PÀAM quando houver mudança de qualquer um desles itens.

7. Ests Licença neo dispensa e nem substitui nenhum documento êxigido pels Legislação FedeÍal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as mgdidas de minimiz.ção dos impactos descítos no Proj€to de Implanlaçào.
9. ' O armazenamento temponirio dos Íesíduos do empreendimento deveÉ ser realizado eÍir local apropriâdo e destinados, confomre

Plano de Cer€nciamento de R€síduos Sólidos - PGR§ apÍovado pelo IPAAM, até qu€ seja realizada a destinação dos mesmos.

10. É proibido o lançamento d€ Í€síduos in natum, por tempo indeterminâdo, e sua queima a céu abeío ou em recipientes, inslalações

e equipamentos nao licenciados pam essa finalidad€ ou em desacordo com o proj€to aprovado.
I L Àdotar o sistema eleÍônico de controle de produtos floÍestais (sistema DOF) pam a entrada € sai-da de matéía prima florestal,

inclusive os Íesiduos industriais (exceto seÍmgem), informatrdo ainda: a) a conversão de produtos floÍestais por meio do
pÍocessÍun€nto industrial ou processo semimecanizido, respeitando os limil€s máxiÍnos de coefici€nte de rendimento

volumétrico; b) a destinação final parÀ opêraçôcs que resultam n& saida do produto florestal do fluxo de controle, mediânte a suâ

ulilização ou.aplicação finsl, ou pela transfoÍmação em prodüto acabado paÍa efeito de alualizzçãq contábil junto âo Sistema

DOF,
12. QuâlqueÍ pesso4 fisica oujurídica, que exploÍe, industrialize, b€n€ficie. utiliz€ e consuma produtos e subptodutos flore§tai§ está

obrigado a compÍovar a l€galidade de suâ origem (An. l0 da Lei 2.416/96) devendo mânter em arquivo na elnpÍe§a o romaneio

dos pÍodutos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, âlém de ;anleÍ a matéria prima organiz.âda poÍ tipo e especie, objetivando a

Ía§tÍeâbilidâde e confeÍência duÍante as operaçõe§ de moÍritoramento e fiscalüação de foÍma a perinitiÍ o ms,treamento dâ madeira

desde a su{ localização na floresla-
13. O volume fisico dos pÍodutos florestais conlâbilizâdos no Pátio deve seÍ uma representação liel do saldo no si§lema DOF.

devendo o usuáLÍio reâlizar o contÍole e manter âtualizâdo os seus esloques disriamenle, sendo a admitida variação de até l0olo

(d6z por cento) nas dimensôes das p€ças de madeira s€Íràda, desde que não ultmpasse l0olo (dez por cento) do volume Íotal em

estoque ou em cargr, estando o usuáfio sujeito à§ sanções previstas na legislação smbiental em caso de de§conformidâdê enÚe os

saldos contabilizaalos e as quantidades dos estoques físicos exisl€ntes.
14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de peÍdas residuais em transpoíe ou armzzenagem, incêndios,

intempéries e outras, d€verAo seÍ imediaÍamente info.madas ao IPAAM que, rn€diante ânálise do túénto, p.omoveÍá os devidos

ajustes admidstrativos, sem pÍeju{zo de eventuais sançõês administntivas cabívêis, em cam de comprovada conduta ineguhr por

Parte do usuário.
15. Manter stualizados diâriamente as tabelas de rcmaneio, apÍes€ntando-as 8os óÍgãos ambieítais comp€tentes dumnte as visto.ias

tecnicas e fiscaliz{ções.
16, Deverào constaÍ no romoneio no mínimo, pÍodulo, nome vulgar, esÍÉcie, espessum, largum. comprim€nto. número de peças e

volume (metodo eomélrico
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Deverào, obrigatoriamente, acompaohar o transporte dos pÍodutos e subprodulos o DOF. Nola Fisca

confedncia p6lo destiÍaúrio, bem como de €quipes d€ fircâliza9ão.
A entrada ou saida de natéía prima do empre€ndimento cujô transpoÍte seja considerado econôúicâ ou logisticârnente inviável

deveni seÍ d€vidamente justificâdâ.
lndlcios de comercializaçâo inegular de cÍeditos no sistema DOF constatados poÍ m€io da anâli§e dos Íelstórios de atividades.

acompsnhamento do sistema DOF, monitommonto rcmoto ou de vistorias/fiscalização podem acarrçtar na su§pensão do pálio.

Confinnados os irdicios de comercializâção irregular de créditos no sistema DOF s€ní pÍocedido a suspen§ão €/ou cancelamenlo

dô Licença d€ Operação - LO.
O d€tentor.e o responúvel Íécnico do empreendimetrto se sujeitam as sançôes ôdministÍativas nâ mêdida d€ suâ culpabilidade.
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